
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI N° 045/2009 

De 22 de outubro de 2009 

Autoriza a Prefeitura Municipal ele 
Amcrico Brasi liense a celebrar 
Convênio de Cooperação Técnica com o 
Estado de São Paulo, através da 
Secretaria de Estado da Habitação. 

VALDEMIRO BRITO GOUVÊA. PreCe ito do Municipio dL: 
Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a 
Câmara Municipal em sessão Ordinúri(l real iznda no dia 19 de outubro do 
corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei : 

Art. 10 ... Fica o Executivo Municipal autorizado a ass inar com o 
Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da I-Iabitação, o Convênio ele 
Cooperação 'T'écnica para a execução do Programa de Regularizaç50 de Núcleos 
Habitacionais-Cidade Legal. 

Art. 2° - Os encargos que a Pre fe itura vier a assumir no referido 
Convênio correrão por conta de verbas próprias constanles no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3° - Esta Lei enlrará em vigor na data de sua publ icação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicro Nicolau de Marino", aos 22 dias do mês de outubro de 2009 
(dois mil e nove) 
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VALDEM IRO BR 
Prefeito l\1u nícipal 

Publicada no Depm1mnCnlO competente da Prefeitura Municipal 

SEBASTIÃO D~~rE RORATO 
Diretor de Gabinete 

Registrada às tl s. 125 do livro competente n° 29 (vime e nove) 


